
Prefeitura do Município de

ARIRANHA DO IVAí
ESTADO DO PARANA

SUMULA: Fixa os subsídios do Prefeito, Vice.
prefeito, Procurador Geral do Município e
dos Secretários Municipais e dá outras
providências.
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o PREFEITOMUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAi, Estado do Paraná, SR.

CARLOSBANDIERADEMAnOS, no uso das atribuições legais conferidas por Lei, faz saber

que:
O POVO DO MUNiCíPIO DEARIRANHA DO IVAí, por seus representantes

na CÂMARAMUNICIPAL,aprovou e eu o Prefeito Municipal sanciona a seguinte:

LEI

Artigo 12 - O subsídio mensal do Prefeito Munícipal, para o
quadriênio 2013 a 2016, fica fixado, em parcela única, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil
reais).

Artigo 22 - O subsídio mensal do Vice.Prefeíto Municipal,
para o período 2013 a 2016, fica fixado, em parcela única, no valor de R$3.500,00 (três mil
e quinhentos reais).

Artigo 32 - O subsídio mensal do Procurador Geral do
Município e dos Secretários Municipais fica fixado, em parcela única, no valor de R$
2.200,00 (dois mil e duzentos reais).

Artigo 42 . Os subsídios fixados nos artigos anteriores
poderão ser reajustados a partir de janeiro de 2014 utilizando.se para tanto o menor entre
os índíces:

a) De reajuste concedído aos servidores municipais no
exercício anterior;

b) Da variação do IPCA (índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo) ocorrida entre janeiro de 2013 e o mês de reajuste.

Artigo 52 - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 12 de janeiro de 2013.

Paço Mun.
mil e doze (09/10/2012).

I, aos nove dias do mês de outubro de dois
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